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São Paulo, 9 de agosto de 2013. 

 

 

BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros  

At.: Sra. Ana Lúcia da Costa Pereira – Coordenadoria de Relações com Empresas 

 

c/c: 

 

CVM –  Comissão de Valores Mobiliários  

At.: Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas 

Sr. Waldir de Jesus Nobre – Superintendência de Relações com o Mercado e 

Intermediários 

 

  

Prezados Senhores,  

 

Fazemos referência à correspondência GAE/CREM 3.170-13 enviada pela 

BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros nesta data à Magnesita 

Refratários S.A. (“Companhia”), referente a data do término do prazo do programa de 

recompra de ações de emissão da própria Companhia aprovado em 08/08/2013. Na 

referida correspondência, V.Sas. formularam o seguinte pedido de esclarecimento: 

  

“Prezado Senhor, 
  
  
Considerando que na RCA realizada em 08/08/2013 foi aprovado o programa de recompra de 
ações de emissão da própria Companhia, para manutenção em tesouraria ou cancelamento, 
solicitamos informar, até 12/08/2013, a data do término do prazo para a aquisição dessas ações. 
  
Alertamos que esta solicitação se insere no âmbito do Convênio de Cooperação, firmado pela 
CVM e BM&FBOVESPA em 13/12/2011, e que o seu não atendimento poderá sujeitar essa 
companhia à eventual aplicação de multa cominatória pela Superintendência de Relações com 
Empresas – SEP da CVM, respeitado o disposto na Instrução CVM nº 452/07. 
  
Atenciosamente 

  
   
Ana Lúcia Costa Pereira 

Coordenadoria de Relações com Empresas  
BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros  
Tel. (11) 2565-7233  
ACM 

  
c.c.:        CVM - Comissão de Valores Mobiliários 

Sr. Fernando Soares Vieira - Superintendente de Relações com Empresas 

Sr. Waldir de Jesus Nobre - Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediários” 

 

 

Diante do referido pedido de esclarecimento, cumpre informar que, conforme exposto 

no Fato Relevante, divulgado pela Companhia em 08 de agosto de 2013, foi aprovado 
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pelo Conselho da Administração da Companhia, nesta mesma data, Programa de 

Recompra de Ações, válido por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 16 de 

agosto de 2013, ou seja, encerrando-se em 15 de agosto de 2014. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, subscrevemos. 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

  

MAGNESITA REFRATARIOS S.A. 
Sr. Eduardo Gotilla 

Diretor de Relações com Investidores 

 


